
Sociedade da Informação e do Conhecimento no Programa do XVI Governo Constitucional 

 

A importância da temática da Sociedade da Informação e do Conhecimento está realçada em 

várias áreas e medidas do Programa de Governo do XVI Governo Constitucional.  

 

Justiça  
 

reforço da política de qualificação e formação contínua dos técnicos de justiça na área 

processual e das novas tecnologias e redefinição das exigências mínimas para preenchimento 

de lugares abertos nos quadros dos tribunais; 

- desenvolvimento e a ultimação da informatização dos tribunais e a sua ligação em rede, entre 

si e aos restantes sistemas do sector da Justiça; (pag.39) 

 

Neste domínio, prosseguir-se-á o esforço de redução da complexidade do nosso quadro 

legislativo e, bem assim, de «democratização» do acesso à informação jurídica, designadamente 

através do aproveitamento da aposta no chamado «governo electrónico». (pag.40) 

 

Será prosseguida a informatização das conservatórias e criadas novas conservatórias nos locais 

onde o atraso do serviço e o crescimento do mesmo revele a necessidade de reforço dos meios 

existentes, com especial atenção à criação, sempre que tal se justifique, de novas conservatórias 

de registo comercial. 

Seguirão o curso já iniciado o processo de informatização do sector de registos em conexão com 

os cartórios notariais e com os tribunais e promover-se-á também o processo de microfilmagem 

dos registos ainda existentes em livros. (pag. 42) 

 

Administração Pública 
 

O Governo considera igualmente imperativo a aposta na generalização da utilização das 

tecnologias de informação e no desenvolvimento do “egovernment”, no sentido de melhorar a 

qualidade e a celeridade dos serviços prestados pela Administração. 

A utilização das novas tecnologias de informação deverá contribuir de forma decisiva para a 

redução do quase-imposto tempo e do carácter supérfluo de algumas formalidades, permitindo 

serem os próprios serviços a recolher elementos de prova através do acesso directo às fontes de 

informação. 

O objectivo primeiro e o aferidor por excelência de qualquer Reforma Administrativa é simplificar 

o acesso da sociedade ao uso e fruição dos bens e serviços prestados pelo Estado. (Pag.48) 

 



Descentralização – Competências dos recursos humanos da Administração Local 
 

Reforçar a articulação entre os processos formativos e as reformas em curso, nomeadamente a 

Reforma da Administração Pública a nível local, o processo de descentralização e o 

desenvolvimento da Sociedade de Informação e do e-gov local; (Pag.57) 

 

Finanças Públicas 
 

a continuação do combate à fuga e à evasão fiscais, potenciando a Administração Fiscal 

Electrónica, o cruzamento de dados entre diferentes sectores, a fiscalização aferida por 

diferentes patamares e a prossecução de objectivos muito concretos e expeditos quanto a 

situações notoriamente desajustadas e injustas, quer no que respeita à tributação pessoal, quer 

à das empresas e sobre o património; (pag.69) 

 

Turismo 
 

fomento de programas de apoio à inovação, à introdução de tecnologias de informação, na 

divulgação turística e na reconversão e melhoria de processos de gestão. (pag.95) 

 

Obras Públicas e Transportes  
 

O Governo aposta na cooperação institucional com entidades públicas e privadas de 

reconhecida competência técnica e científica, para a aplicação de novas tecnologias e políticas 

de inovação no sector das obras públicas, com o objectivo de se alcançar maiores índices de 

qualidade e segurança. (pag.105) 

 

Comunicações (pag.118 e 119) 
 

O acesso à informação é hoje visto como um catalizador para o sucesso das economias, 

sobretudo para as economias baseadas no conhecimento. A disponibilização generalizada de 

infra-estruturas e serviços de comunicações electrónicas (nomeadamente a Internet de banda 

larga em todo o território nacional) a preços competitivos, por via de um mercado concorrencial, 

é um factor crítico para o aumento da produtividade e competitividade das empresas, 

contribuindo decisivamente não apenas para o crescimento presente, mas lançando igualmente 

os alicerces para o crescimento futuro. 

É ainda essencial enquanto garante de um elevado nível de info-inclusão e coesão social. 



As características especiais recomendam a manutenção de uma autoridade reguladora 

independente, com poderes em matéria de verificação dos níveis de concorrência e de qualidade 

do serviço. A total independência desta autoridade é vista pelo Governo como condição 

imprescindível para a credibilização das decisões do mesmo e consequente imagem, junto de 

clientes e investidores, das empresas cotadas do sector. 

A escassez de recursos, nomeadamente de espectro, condiciona a total liberdade de entrada de 

operadores, sendo apropriado regular as respectivas condições de acesso. Torna-se, portanto, 

necessário um especial cuidado na regulação da concorrência entre os operadores, prevenindo-

se práticas de coordenação de preços ou mesmo de abuso de posição dominante ou de práticas 

predatórias, conducentes à manutenção de situações dominantes por parte dos operadores já 

instalados. 

Também deve ser evitada a apropriação indevida ou excessiva de rendas económicas, 

potencialmente importantes, por parte daqueles que a elas têm acesso. Sendo os recursos 

escassos propriedade do Estado, ou seja, dos cidadãos, é natural que estes partilhem dos 

benefícios gerados pela sua exploração. Assim, deve o Estado, no que respeita à eventual 

atribuição de licenças futuras, procurar afectar as mesmas aos operadores que demonstrem 

maior capacidade de geração de valor, sem prejuízo para a qualidade de serviço, partilhando 

com os beneficiários dos serviços o valor assim criado. 

Quando determinadas tecnologias sejam identificadas como cruciais para o desenvolvimento do 

país, mas cuja exploração se possa revelar pouco interessante para os operadores privados, o 

Estado promoverá o licenciamento da exploração das mesmas por concurso público, outorgando 

as licenças sobretudo em função da solidez tecnológica da proposta e das contrapartidas 

pretendidas, as quais deverão ser concedidas preferencialmente sob a forma de crédito fiscal de 

imposto ou similar concedido aos promotores. O Estado deverá, ainda, apoiar e promover as 

empresas nascentes que se dedicam ao desenvolvimento de novos serviços de base tecnológica 

virados para as telecomunicações, na óptica da sociedade de informação, nomeadamente 

através dos apoios disponíveis em matéria de investigação científica aplicada e sob a forma de 

participações de capital de semente. 

 

Saúde 
 

o processo de informatização dos Hospitais; (pag.125) 

 

assegurar a informatização dos Serviços e Entidades a operar no SNS, estabelecendo redes de 

articulação entre eles e na ligação com os restantes operadores da Saúde; (pag.129) 

 



desenvolver uma política nacional de racionalidade terapêutica, através da promoção da 

qualidade da prescrição, da dispensa e do uso dos medicamentos, a nível do ambulatório e 

hospitalar, nomeadamente pela adopção de instrumentos de apoio à decisão e pelo 

desenvolvimento da prescrição electrónica; (pag.131) 

 

Segurança Social 
 

a concretização de medidas de estímulo ao tele-trabalho e ao trabalho domiciliário de cidadãos 

portadores de deficiência; (pag.141) 

 

Cidades 
 

reforço dos mecanismos de participação dos cidadãos, através de fóruns de discussão, na 

definição das opções estratégicas de política urbana, privilegiando o capital do conhecimento e 

da inovação; (pag.163) 

 

modernização dos sistemas de apoio à gestão das cidades, através, designadamente, do 

programa das Cidades Digitais e das Regiões Digitais, associado à gestão do cadastro e das 

receitas fiscais, optimizando ou promovendo uma base de dados única entre registos das 

conservatórias, das finanças e das autarquias locais. (pag.163) 

 

Defesa do Consumidor 
 

incrementar o recurso às novas tecnologias enquanto mecanismo privilegiado do acesso dos 

consumidores à informação; (pag.175) 

 

desenvolver uma estratégia continuada de divulgação nacional e internacional dos museus 

portugueses, das suas colecções e actividades, através da publicação sistemática de roteiros, da 

criação de “websites” e de campanhas de publicidade, tendo em vista o aumento de públicos; 

(pag.181) 

 

Educação  
 

a criação de uma rede na Internet exclusiva dos professores para apoio e interacção, facilitando 

a partilha de experiências, o desenvolvimento de trabalho em grupo e o acesso a informação e 

materiais; (pag.190) 

 



o forte investimento em programas de formação contínua de professores, com prioridade para o 

primeiro ciclo do ensino básico e para os domínios das tecnologias da informação e do 

multimédia; (pag.190) 

 

Sociedade da Informação (pag.204 – 210) 
 

5. SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO 

O desenvolvimento da Sociedade da Informação e do Conhecimento, através do seu impacto 

estruturante na Sociedade Portuguesa, vai ajudar a superar os grandes desafios que Portugal 

defronta, funcionando como uma alavanca das capacidades nacionais. 

Este desenvolvimento está intrinsecamente ligado aos principais desafios da sociedade 

portuguesa, focalizando-se nos seguintes quatro objectivos: 

- aumentar a eficácia e eficiência do sistema económico, a competitividade e a produtividade do 

tecido empresarial; 

- aumentar as habilitações, competências e conhecimento dos portugueses, principais substratos 

da capacidade de desenvolvimento sustentado do país; 

- contribuir para a modernização, racionalização, responsabilização e revitalização da 

Administração Pública; 

- dinamizar a sociedade civil, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. 

Tendo em vista alcançar tais objectivos, devem ser mantidas e reforçadas as medidas 

estratégicas lançadas pelo XV Governo Constitucional, como: 

- o alinhamento com as políticas europeias referentes ao desenvolvimento da Sociedade da 

Informação, nomeadamente o compromisso dos Estados-membros relativamente à Estratégia de 

Lisboa e aos Planos de Acção eEurope 2002 e 2005, bem como com as grandes iniciativas 

internacionais; 

- o reforço da liderança, coordenação transversal e capacidade de implementação, assegurada 

na dependência da Presidência do Conselho de Ministros; 

- a execução dos documentos aprovados em Conselho de Ministros em 2003: Plano de Acção 

para a Sociedade da Informação; Plano de Acção para o Governo Electrónico; Iniciativa Nacional 

para a Banda Larga; Programa Nacional de Compras Electrónicas e o Programa Nacional para a 

Participação dos Cidadãos com Necessidades Especiais na Sociedade da Informação, que 

definiram as linhas de acção até final de 2006. 

A realização da Sociedade da Informação e do Conhecimento passa, em primeiro lugar, pela 

aposta na generalização do acesso e da utilização das tecnologias de informação e da 

comunicação a todos os portugueses e por projectar a cultura e língua portuguesas a nível 

universal. Neste âmbito, um factor fundamental para a aceleração da Sociedade da Informação 

no futuro próximo é o acesso a banda larga para todos, a preços acessíveis. 



Assim, serão implementadas as seguintes acções: - massificar a utilização de terminais de 

Banda Larga nos agregados familiares; 

- apoiar a construção de redes em Banda Larga em regiões desfavorecidas – Redes 

Comunitárias; 

- promover, com o envolvimento da sociedade civil, a info-inclusão; 

- assegurar a generalização da Banda Larga na Administração Pública; 

- promover a acessibilidade digital para os Cidadãos com Necessidades Especiais; 

- promover a utilização dos pontos públicos de acesso; 

- ligar em banda larga todas as escolas públicas do ensino básico e secundário; 

- disponibilizar uma infra-estrutura de fibra óptica própria para o ensino superior e investigação; 

- promover a Investigação & Desenvolvimento e a formação avançada em tecnologias de 

informação e da comunicação, por forma a reforçar a capacidade de inovação neste domínio. 

A melhoria das qualificações dos portugueses, deve beneficiar da utilização das em tecnologias 

de informação e da comunicação, de forma a: promover uma cultura digital e facilitar o acesso, a 

produção e a difusão de Conhecimento. 

As principais medidas são: 

- massificação da utilização das em tecnologias de informação e dacomunicação no processo de 

ensino - aprendizagem, nas escolas do ensino básico e secundário (incluindo o apoio à 

aquisição de computadores pessoais pelos professores); 

- implementação em todas as instituições de ensino superior da inicitava e-U/Campus Virtuais; 

- ampliação e desenvolvimento da Biblioteca do Conhecimento Online (b-on); 

- criação de um sistema nacional de certificação em Tecnologias de Informação e da 

Comunicação. 

A realização da Sociedade da Informação e do Conhecimento passa, igualmente, por uma 

completa adequação do quadro jurídico que contribua para uma maior, melhor e mais segura 

utilização das tecnologias de informação e da comunicação. 

Na área do Governo Electrónico, pretende-se colocar o Cidadão e as empresas no centro das 

atenções, melhorar a qualidade e a comodidade dos serviços e reforçar os meios de participação 

activa no exercício de cidadania. 

Simultaneamente, pretende-se aumentar a eficiência, reduzir custos e contribuir para a 

modernização do Administração Pública. 

A visão do Governo Electrónico para Portugal consiste em colocar o sector público entre os 

melhores prestadores de serviços no nosso País. Para este efeito, todas as entidades públicas 

têm de se focalizar no essencial – no Cidadão individual (pessoas) e colectivo (empresas), os 

clientes dos serviços públicos. 



Neste âmbito, a disponibilização de serviços públicos cada vez mais interactivos ou 

transaccionais é uma prioridade, pelo que será feita uma aposta clara na reformulação e 

simplificação de processos criticos. 

As principais acções de cariz interministerial, a implementar no âmbito do Governo Electrónicio 

são: 

- o desenvolvimento da segunda fase do Portal do Cidadão; 

- a implementação do Programa Nacional das Compras Electrónicas (incluindo a adaptação do 

quadro legal existente); 

- a definição de um modelo de interoperabilidade de toda a infraestrutura da Administração 

Pública; 

- a promoção da racionalização das comunicações; 

- o desenvolvimento de um portal da administração e do funcionário público; 

- o apoio à divulgação de software aberto na administração pública; 

- a criação de um plano de segurança digital nacional; 

- implementação da videoconferência e outras tecnologias colaborativas nas actividades inter-

ministeriais. 

A utilização das tecnologias de informação e da comunicação cria condições para uma 

Cidadania mais informada, e interventiva, susceptível de aprofundar a participação democrática. 

Neste âmbito, as principais medidas a implementar são: 

- a criação de um portal que permita uma maior participação dos cidadãos nas políticas 

nacionais, através do comentário a medidas legislativas; 

- a criação de condições para que o voto electrónico venha a ser adoptado, desde que 

salvaguardado o indispensável consenso político e social. 

Procurar-se-á ainda assegurar a disponibilização tendencialmente gratuita do Diário da 

República Electrónico a todos os cidadãos. 

A Sociedade da Informação e do Conhecimento deverá potenciar a criação de valor na economia 

portuguesa através do incentivo à expansão do modelo de negócio electrónico e à sua utilização 

pelos agentes económicos, com particular destaque para as pequenas e médias empresas 

(PME). Assim, para além da dinamização do comércio electrónico junto das PME, apostar-se-á 

na promoção da utilização da factura electrónica, no apoio à indústria nacional e no estímulo ao 

empreendedorismo tecnológico. 

É necessário, igualmente, desenvolver conteúdos em língua portuguesa que permitam promover 

uma indústria de conteúdos inovadora e tecnologicamente avançada, capaz de digitalizar a 

informação existente e de produzir conteúdos ricos. O apoio a projectos relevantes da sociedade 

civil, o desenvolvimento do Portal do Turismo e do Portal da Cultura são exemplos de iniciativas 

neste domínio. 



Não poderemos construir uma Sociedade de Informação sustentável sem a plena adesão, desde 

o início, dos municípios portugueses. Para tal, apostar-se-á no reforço e extensão a todo o País 

do programa das Cidades e Regiões Digitais, assente em redes de cooperação (capital social) 

entre autarquias, universidades, empresas e outros pólos de desenvolvimento local. O 

investimento nas Regiões Digitais é fundamental para criar dinâmicas de inovação e criação de 

riqueza ao nível local, traduzidas em melhoria dos serviços das autarquias, na qualificação das 

pessoas e no reforço da competitividade das empresas. 

O desenvolvimento da Sociedade da Informação e do Conhecimento é uma responsabilidade 

que deve ser assumida por todos os portugueses, nomeadamente os agentes sociais de maior 

destaque. A implementação da Sociedade da Informação e do Conhecimento não é um processo 

virtual nem compartimentado. Necessita da colaboração estreita e articulada de toda a 

sociedade. 

Ainda que o Estado possa assumir um papel catalisador, promovendo e incentivando todo um 

conjunto de iniciativas, os agentes mais relevantes neste processo são os cidadãos, as 

empresas, as associações e as demais organizações da sociedade civil. 

 

Comunicação Social (pag.216-217) 
 

NOVAS PLATAFORMAS 

O desenvolvimento tecnológico associado às redes de distribuição de conteúdos tem levado ao 

aparecimento de várias plataformas alternativas à transmissão hertziana, com enorme potencial 

em novos serviços e produtos para os cidadãos. 

O Governo considera fundamental a instituição de plataformas de distribuição de conteúdos que 

concorram entre si, permitindo o crescimento do mercado dos media e uma maior e melhor 

escolha do cidadão. 

Os avanços e recuos internacionais na utilização de novas plataformas sugerem no entanto, 

alguma cautela e obrigam a uma reflexão sobre a melhor tecnologia a adoptar. 

Neste sentido, o Governo procura assegurar: 

- a adopção de medidas reguladoras para a rede cabo, que permitam uma sã concorrência dos 

distribuidores de televisão e dos produtores de conteúdos e garantam uma escolha de qualidade 

para os consumidores; 

- o lançamento do novo concurso para a Televisão Digital Terrestre, num cenário mais realista, 

que transmita credibilidade e segurança aos novos operadores e permita uma efectiva escolha 

alternativa; 

- o acompanhamento da massificação da tecnologia UMTS e da Internet de banda larga, 

procurando identificar oportunidades que estimulem a indústria nacional de conteúdos 

televisivos. 



 

Juventude 
 

a promoção do Portal da Juventude, enquanto Espaço Virtual de convívio e partilha de todos os 

jovens portugueses e elemento absolutamente fundamental de ligação entre a juventude e as 

estruturas responsáveis pela concretização da sua política. (pag.221) 

 

Desporto 
 

criação de uma plataforma de ensino à distância e formação com recurso a novas tecnologias; 

(pag.226) 

 

 

O que foi realizado pelo XV Governo Constitucional 

 

Transformou-se o tema da Sociedade da Informação num tema transversal à prática do 

Governo, colocando-o na Presidência do Conselho de Ministros, na dependência do Ministro 

Adjunto do Primeiro-Ministro, por delegação do próprio Primeiro-Ministro; 

Criou-se a UMIC, entidade responsável pela mobilização dos Ministérios e da Sociedade Civil 

em torno dos objectivos para a Sociedade da Informação; 

Apresentou-se um conjunto de documentos estratégicos (Plano de Acção para a Sociedade da 

Informação, Iniciativa Nacional para a Banda Larga, Programa Nacional das Compras 

Electrónicas, Programa para a Participação dos Cidadãos com Necessidades Especiais na 

Sociedade da Informação), transformados em letra de lei, consubstanciados num conjunto 

significativo de projectos para as várias áreas que dão corpo à Sociedade da Informação; 

Lançámos vários projectos transversais, entre os quais: 

A iniciativa e-U/ Campus Virtuais, hoje um case study mundial, que abrange praticamente todas 

as instituiçõe de ensino superior; 

a adesão ao projecto permite cobrir praticamente toda a população do ensino superior - 

candidataram-se à iniciativa e-U, 32 universidades, 41 politécnicos e 3 escolas de ensino 

superior 

O Programa Nacional de Compras Electrónicas, que permitiu que, pela primeira vez, a 

administração pública começasse a comprar usando a internet. Registaram-se poupanças muito 

significativas em todos os pilotos de Compras Electrónicas (cerca de 3 milhões de euros) 

Várias iniciativas em redor dos objectivos de massificação da Banda Larga; 



A Biblioteca do Conhecimento Online, já disponível, dando acesso integral os conteúdos de 

3.500 publicações científicas a toda a comunidade académica e científica; uma verdadeira 

revolulção no acesso ao conhecimento  

Já aderiram 47 instituições, entre Universidades, Laboratórios de I&D e Institutos 

Politécnicos, que representam mais  de 80% da comunidade cientifica e académica nacional. 

O Portal do Cidadão, no ar desde Março de 2004, com uma participação significativamente maior 

do que a inicialmente esperada, onde envolvemos mais de 120 entidades da Administração 

Pública, correspondendo ao envolvimento de mais de 500 pessoas e do qual resultou a 

disponibilização online de mais de de 700 serviços. 

Realizámos um projecto piloto de voto electrónico, no dia 13 de Junho 2004, abrangendo nove 

freguesias, testando três tecnologias diferentes num total de 9.500 eleitores participantes. 

 


